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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 992/2021 
Designa nova composição do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, com mandato de
2 (dois) anos. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 13594/2014, 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 194, de 26 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Justiça, que instituiu a Política Nacional
de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar como membros titulares do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição os
seguintes magistrados e servidores, com mandato de 2 (dois) anos: 
I – Juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, que atuará como Coordenadora; 
II – Juiz DANIEL BRANQUINHO CARDOSO; 
III – Juiz QUÉSSIO CÉSAR RABELO; 
IV – Juiz LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ; 
V – Servidora GEISA AZEVEDO CARLOS CAMPELO; 
VI – Servidor JÂNIO DA SILVA CARVALHO; 
VII – Servidor EVANDRO GOMES PEREIRA; 
VIII – Servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL; 
IX – Juiz Representante da AMATRA18, sem direito a voto; 
X – Servidor Representante da ASJUSTEGO, sem direito a voto. 
Parágrafo único. Aos membros titulares caberá indicar formalmente os respectivos suplentes. 
Art. 2º Designar o servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA para atuar como Secretário do Comitê Gestor Regional da Política
Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição. 
Art. 3º O Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição reunir-se-á, ordinariamente, a cada
três meses, ou, extraordinariamente, sempre que necessário à discussão e deliberação acerca de matérias afetas às suas atribuições. 
Art. 4º O Comitê composto no caput deverá adotar, para implementação da política, as linhas de atuação previstas no artigo 2º da Resolução nº
194, de 26 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 23/2014, Portaria TRT 18ª
GP/SGP nº 013/2015, Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 030/2015, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 959/2017, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 1405/2018,
Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1655/2019 e Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 1137/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 16 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3268/2021 Data da disponibilização: Sexta-feira, 16 de Julho de 2021.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Daniel Viana Júnior

Presidente

Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3222-5000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 169798



Ata

Ata SCR

Ata de Correição - Cejusc Aparecida
 ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO CEJUSC-JT 18 - APARECIDA DE GOIÂNIA
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ANO 2021
 

Ata de Correição - 1ª VT Aparecida
 ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE

TELEPRESENCIAL
ANO 2021
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 989/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o afastamento da jurisdição do Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABIANO COELHO DE SOUZA, Titular da Vara do Trabalho
de FORMOSA, no período de 29 de junho a 29 de setembro de 2021, autorizado pela  Resolução Administrativa nº 67/2021;
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e
CONSIDERANDO, ainda, edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º,
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:
Designar, excepcionalmente, a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, auxiliar fixa da Vara do Trabalho de
Goianésia para, sem prejuízo de suas atribuições originárias, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, no período de 19 a 25
de julho de 2021.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor a 18ª Região
Goiânia, 16 de julho de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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PORTARIA TRT 18ª DG Nº 991/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 5335/2021, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à prorrogação da vigência do Contrato nº 54/2019, celebrado com a empresa
COMERCIAL LENÁ LTDA., cujo objeto é a prestação de serviços contínuos especializados em Tecnologia da Informação, englobando Service
Desk (atendimento de primeiro nível da Central de Serviços) e Manutenção de Redes (preventiva, corretiva3 e evolutiva), a ser composta pelos
seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS (titular), e PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS (suplente); 
II – Integrante Técnico: LUCAS CAMARGO CARDOSO (titular), e ERICKSON DINIZ OLIVEIRA (suplente); 
III – Integrante Administrativo: PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS (titular), e MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral 
Goiânia, 16 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 7319/2021 – SISDOC
Interessado(a): FÁBIO SILVA CARDOSO
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente)
Decisão: Deferimento
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1874/2021 – SISDOC. 
Interessada: Aretha Lemes Santana. 
Assunto: Pedido de reconhecimento e inclusão da mãe como dependente econômico.  
Decisão: Extinção do processo sem a resolução do mérito. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº 7336/2021 - SISDOC Elogio Funcional
Requerente: Paulo César Dos Reis  – usuária externo
Interessado: LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS
Motivo: pela educação, presteza e excelente atendimento.

 
Processo Administrativo nº: 6739/2021 
Interessado(s): IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS 
Decisão: Deferimento de folga compensatória
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

3268/2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 16 de Julho de 2021

Nome do(a) servidor(a)
Dia trabalhado: 15/05/2021 (sábado) e 16/05/2021 (domingo) Total (com
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compensados

IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS 28h
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 990/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 7807/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor Thiago Cabral Nascimento (s202414), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na 4ª
Vara do Trabalho de Anápolis/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 28/06/2021 a 27/06/2024, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 16 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna públicas as Atas de Registro de Preços referentes ao Pregão Eletrônico nº 036/2021 (PA nº 4733/2021), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de materiais de expediente. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial
da União. Cujos itens foram adjudicados para as seguintes empresas:  
ALFA PAPELARIA EIRELI – EPP (CNPJ: 37.878.675/0001-48): 2 – R$ 3,55; 8 – R$ 7,50; 11 – R$ 7,27; 15 – R$ 5,63. 
PLANET GRAF COMÉRCIO E IMPRESSÃO DE PAPEL LTDA (CNPJ: 02.176.635/0001-70): 19 – R$ 1,71. 
RAS COMERCIAL ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI - ME (CNPJ: 25.535.153/0001-64): 3 – R$ 31,86; 4 – R$ 40,00; 5 – R$ 18,07; 6 – R$ 27,86;
7 – R$ 18,25; 10 – R$ 25,87; 12 – R$ 19,67; 17 – R$ 18,50; 18 – R$ 25,19.  
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 13 de julho de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria da Corregedoria Regional,  Marcelo Marques de Matos,  deram início à


correição ordinária na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, por meio de


videoconferência, na forma regulamentada pela Portaria TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020,


ocasião  em  que  foram  atendidos  pela Excelentíssima Juíza  Titular,  Fabíola


Evangelista Martins, e pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho. O exame dos


processos e prazos da unidade pela Corregedoria Regional teve início em 14 de


junho de 2021, com fundamento no artigo 682, XI,  da Consolidação das Leis do


Trabalho. Esta correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.06.2020


e 31.05.2021.


O  edital  nº 27/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3256/2021, em 1º de julho de 2021, nas páginas 3/4, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia,  adotando-se a modalidade  telepresencial,  nos moldes disciplinados pela


Portaria TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com a magistrada


e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores práticas e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção  Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da  realização  da  Correição  Ordinária  nesta  Vara  do  Trabalho,


através dos Ofícios TRT/SCR Nº  120, 121 e 123, expedidos em 30 de junho de


2021. Durante os trabalhos correicionais, o Desembargador-Corregedor recebeu a


visita  do  Dr.  Emerson  Guimarães  Alencar  –  OAB/GO  38.138  (Presidente  da


Comissão de Direito do Trabalho da Subseção da OAB de Aparecida de Goiânia).


Na  oportunidade,  elogiou  os  trabalhos  desempenhados pela  unidade,  não tendo


nenhuma crítica a fazer, destacando o cordial tratamento dispensado aos advogados


pela magistrada titular e servidores da Vara do Trabalho.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Fabíola Evangelista Martins 01/27/2020 02/15/2020 Férias 2º período de 2019


Fabíola Evangelista Martins 10/23/2020 11/11/2020 Férias 1º período de 2020


Fabíola Evangelista Martins 01/28/2021 02/16/2021 Férias 2º período de 2020


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 30.06.2021. 


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As  Varas  do  Trabalho  de Aparecida  de  Goiânia possuem  jurisdição  sobre  os


seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo
populacional da ordem de 29,51% (de 455.657 para 590.146 habitantes1 em 2020).
O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com
espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à
expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,
ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos
de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as
estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o
município  de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,
com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio
mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área
urbana do município.


Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
19 59 78


2,1% 11,1% 5,4%


2020/2019
-214 -131 -345


-23,2% -22,2% -22,8%
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A unidade recebeu, no último exercício (2020), 1.168 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 22,8% (-


345 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade recebeu, em


média,  1.372 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até maio, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar


em torno de 1.387 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela COVID-19 nas relações de trabalho,  tem-se que o atual  cenário  se  mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para
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tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.04.2020  a  31.03.2021,  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou


o seguinte desempenho:  62º lugar, entre  427 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual;  6º lugar entre  26 Varas do


Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e


2º lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 925 30,83 3,85


Instrução 162 5,4 0,67


ATC - Conhecimento 17 0,56 0,07


ATC - Execução 27 0,9 0,11


Média 283 9 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


07
/2


02
1 


08
:3


4:
42


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


60
86


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
46


17
68


70
Anexo 2 - Ata de Correição - 1ª VT Aparecida Ata de Correição - 1ª VT Aparecida
3268/2021 - Sexta-feira, 16 de Julho de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial agosto/2021 agosto/2021


Instrução agosto/2021 agosto/2021


* Dados extraídos em 05.07.2021.


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, a magistrada atuante nessa Vara


do Trabalho comparecia habitualmente à unidade e realizava audiências de segunda


a  quinta-feira,  assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda  processual


desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 32, II, da CPCGJT.


A partir  de 4/5/2020,  foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020.


Segundo informações colhidas perante a direção da unidade, a pauta de audiência


da magistrada foi organizada da seguinte forma: “Em relação à pauta, informo que a


Juíza Titular,  antes da Pandemia, realizava 4 (quatro)  audiência de instrução de


segunda a quinta-feiras. Atualmente são realizadas 3 (três) audiências de instrução,


de segunda a quinta-feiras, nos seguintes horários: 08h30, 09h30 e 11h. Os dois


primeiros horários são para audiências totalmente por videoconferência e a última


para as Mistas. Quando estamos na fase vermelha (e é o caso de agora), o horário


da  11h  também  é  preenchido  com  audiência  totalmente  por  videoconferência”.


Analisado o relatório correspondente no sistema SAOPJE, do início da vigência da


etapa amarela, em 07.01.2021, até o dia 05.07.2021, verificou-se um total de  152


audiências de instrução realizadas.


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, a magistrada desta Vara do Trabalho vem se esforçando para manter a


regularidade das audiências de instrução. Nada obstante, tendo em vista o inevitável


represamento de processos ocorrido no exercício anterior, culminando na elevação


do  estoque  do  1º  grau  de  jurisdição  em  15.793  processos,  recomenda-se  à


magistrada  atuante  nesta  Vara  do  Trabalho  que  incremente  a  pauta  de


instrução,  dando maior  vazão aos processos represados,  além de minimizar  os


impactos no prazo médio da prestação jurisdicional.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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 * Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES


DE JULGAMENTO


2018 2


2019 21


2020 247


2021 281


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E
NÃO JULGADOS


551


TEMPO MÉDIO 280 dias


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  referentes  ao  último  triênio,


demonstram  um  efetivo  controle  do  prazo  médio  de  duração  dos  processos


submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  sempre  em  patamares  inferiores  a  90  dias,


conforme  recomendado  pela  Corregedoria  Regional.  No  que  respeita  ao  prazo


médio  para  entrega da prestação jurisdicional  nos processos submetidos ao rito


ordinário,  percebe-se  uma  significativa  redução  desse  prazo  no  último  biênio,


estando  abaixo  da  meta  regional  de  180  dias.  Os  dados  deste  ano  ainda  não


refletem a realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão da


realização de audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º,  do CPC, e dos


feriados de Carnaval e Semana Santa. Segundo os dados estatísticos extraídos do


sistema  e-Gestão,  o  prazo  médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  (do


ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que era de 44 dias em


2019, sofreu acréscimo, em 2020, chegando a  69 dias; no rito ordinário, a média


também subiu, de 107 dias em 2019, para 111 dias em 2020. O Desembargador-


Corregedor  recomendou  à  magistrada  atuante  nesta  unidade  que  mantenha  os


prazos médios da entrega da prestação jurisdicional em patamares inferiores à meta


estabelecida  pela  Corregedoria  Regional.  A  análise  do  estoque  da  unidade


(Processos sem julgamento) demonstra que o juízo correcionado observa fielmente


a ordem cronológica dos processos ajuizados. Quanto ao estoque de processos, o


Desembargador-Corregedor determinou a identificação dos processos ainda


pendentes de solução em relação ao ano de 2018, especificando as razões de


ainda não haverem sido solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias. Por fim,


reconhecendo que o incremento dos prazos médios sofreu influência do inevitável


represamento de processos, decorrente da pandemia provocada pela COVID-19, o


Desembargador-Corregedor  recomendou  à  juíza  atuante  na  unidade


correcionada  que  envide  esforços  na  solução  dos  processos  na  fase  de


conhecimento, em prol da almejada celeridade na prestação jurisdicional.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


No exercício de 2020, a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia iniciou 438


execuções e baixou 590, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida


de  44%,  abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-


Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom desempenho  da  unidade,  alertou  à


Excelentíssima  Juíza  que  aqui  atua,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria,  que continue observando as orientações contidas na  Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma  maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-


CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  (item  6.1 do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade do


bom  desempenho  da  unidade na  fase  executória,  recomendou  que  a  unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


57 38


* Dados extraídos em 02.07.2021.


Na última visita correcional, a unidade possuía 57 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 38 registros nessa condição. 


Já o painel de Saneamento DATAJUD, por sua vez, informa que foram localizados


1.251 processos com partes sem identificação válida. 
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O Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias


para que verifique a necessidade de regularização dessas informações nos


referidos sistemas.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria, antes de disponibilizar saldo existente em conta judicial


ao  executado/devedor,  proceda  à  ampla  pesquisa  nos  sistemas  de  gestão  de


processos de âmbito deste Eg. Regional e no sistema do BNDT, a fim de identificar


processos que tramitem em face do mesmo devedor, conforme dispõe o artigo 2º do


Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019,  e orientado às VTs da 18ª Região por


meio do  Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR  (item  7.2 – 3 do Relatório de


Correição);


Essa recomendação foi atendida.


7.2 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.2 – 4 do Relatório de


Correição).  Ressaltou,  ainda,  o  Desembargador-Corregedor  que  os  processos


arquivados definitivamente até a data de 15/02/2019, com valores existentes em


contas judiciais ativas, não podem mais ser movimentados pelas Varas do Trabalho,


atribuição essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional,


conforme dispõe o já citado Ato Conjunto, e orientação encaminhada às VTs da 18ª


Região, por meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR.


Essa recomendação foi atendida.
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8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.1.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição);


8.1.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe, das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos, nos


termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 24 do Relatório de Correição); e


8.1.3 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18 denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque, conforme consulta realizada em 05.07.2021, o painel da fase de liquidação


apresentou pastas de tarefas com processos acima da normalidade estabelecida


pelo sistema (item 7.2 – 10 do Relatório de Correição).
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia conta  com  um  quadro  de  11


servidores efetivos, incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 01 claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020,  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia recebeu  1.372


processos/ano. O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de


9 a 10 servidores (já descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com


essa  movimentação  processual,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


registrou que a unidade possui atualmente um quadro de lotação superior ao aludido


diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).


Meta 1 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de


Cumprimento


1.132 817 193 280 78,2% -229 78,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2020,  a 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual de 78,1%, no cumprimento dessa meta (1.132 processos recebidos e 817


solucionados),  índice  inferior  àquele  registrado  em  2019  (101,7%).  O  cenário


vivenciado em 2020 não permitiu uma avaliação mais acurada da produtividade da


Vara do Trabalho, especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências


telepresenciais.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)
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Meta 2 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
2019


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


249 4 4 5 242 99,2% 17 107,8%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  249 processos  distribuídos  até  31/12/2018, pendentes  de


solução,  dos quais  242 foram solucionados até o final  de  2019. No exercício de


2020, a unidade solucionou mais 5 processos, atingindo, para fins de cumprimento


da  meta  em  exame,  o  percentual  de  107,8%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou a magistrada e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida)


Meta 3 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.


2017


Sol.


2017


Conc.


2018


Sol.


2018


Biênio


2017-2018
Conciliados Solucionados IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


877 1.672 738 1.422 52,20% 411 635 64,7% 125 143,8%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 52,20%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  64,7%,  atingindo, para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  143,8%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  a  magistrada  e  servidores  pelo


atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


Meta 5 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de


Cumprimento


437 592 845 597 86,4% -94 86,3%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  437  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 845 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se ainda que


597 processos saíram da meta e outros 592 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de 86,3%. 
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Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram da
Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1 0 0 0 1 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia julgou, até o final de 2019, a única


ação coletiva distribuída até 31/12/2017, pendente de solução, atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de  105,3%. O Desembargador-


Corregedor parabenizou a magistrada e servidores da unidade pelo atingimento da


meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


Meta 7 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


6 24 11 11 18 49,0% -7 49,0%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A unidade  possuía  6  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No exercício de 2020, a unidade recebeu mais 24 processos


e julgou 18, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


49%.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


835 70.609 114 85 55 139,3%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 1ª Vara


do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em  2018 foi 114 dias.
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Conforme anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de


2020, foi 85 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente) 


Meta 1 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


557 484 246 164 75,7% -156 75,6%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a maio, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  75,6% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). 


Meta 2 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


2020
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


208 12 11 22 169 91,4% -4 98,3%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  208 processos  distribuídos  até  31/12/2019, pendentes  de


solução,  dos  quais  169 foram  solucionados  até  o  final  de  2020.  No  presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  maio,  a  unidade


solucionou mais  22 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame, o percentual de  98,3%. O Desembargador-Corregedor considerou viável o


atendimento  desta  meta,  encarecendo,  todavia,  a Excelentíssima Juíza Titular  a


continuar dando preferência na solução dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)
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Meta 3 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


738 1.422 682 1.273 221 398 52,69% 55,5% 22 111,1%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 52,69%.


Até o mês de maio deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de  55,5%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em exame,  o  grau  de  cumprimento  de


111,1%. O Desembargador-Corregedor reconheceu o excelente índice e encareceu


à  magistrada  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a  pacificação  dos


conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 –Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação à


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF


2021


 TCLNFISC


2019
TCLC


BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA


TCLENF
GC


1.603 1.954 1.032 36,5% 29,2% 35,5% 40,0% 38,2% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a maio, a


unidade atingiu  o  percentual  de  100% no  cumprimento  da meta  em questão.  O


Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da


unidade, nas fases de conhecimento e de execução, encontra-se abaixo dos limites


estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%, respectivamente.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se  com  a  Excelentíssima  Juíza  Titular,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhe os dados colhidos por  ocasião desta correição e franqueando-lhe a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  A magistrada


agradeceu a oportunidade e disse estar se esforçando para manter a regularidade


dos  trabalhos,  ressaltando  as  dificuldades  enfrentadas  durante  esse  período  de
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pandemia, notadamente em relação à oscilação havida com as etapas do protocolo


de retomada das atividades presenciais. Noticiou ainda as dificuldades enfrentadas


com a fase executória, em face das limitações do trabalho presencial, e disse que


dará cumprimento às orientações da Corregedoria Regional, registradas nesta ata.


Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua


demanda processual no exercício de 2020, havendo a sua movimentação sofrido


uma  significativa queda de  22,8% (-345 processos).  Considerado o último triênio


(2018/2020), a unidade recebeu, em média, 1.372 processos/ano. Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até maio,  a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.387 processos. Nada obstante,


em face das alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos


da pandemia provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual


cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste


exercício.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é  rigorosamente


observada pela magistrada titular, conforme se vê no item 5.3 desta ata. O prazo


médio da entrega da prestação jurisdicional,  nos processos submetidos aos ritos


sumaríssimo e ordinário, ao final do exercício de 2020, era de 69 e 111 dias, abaixo


do  limite  fixado  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  e  180  dias


respectivamente, demonstrando o comprometimento e a operosidade da magistrada


que aqui atua;


12.2    Foi recomendado à magistrada atuante nesta Vara do Trabalho a prolação de


sentenças  líquidas,  conforme  Recomendação  nº  4/GCGJT,  já  noticiada  pela


Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A correição realizada na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia revelou


que a Secretaria do juízo possui quadro adequado de servidores para suportar a


atual  demanda  processual,  embora  haja  na  atualidade  01  claro  de  lotação.  Os


processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância  dos prazos


legais  e  das  determinações  emanadas  pela  magistrada  titular.  O  Diretor  de


Secretaria,  Fábio  Santos  Gama,  mostrou-se  diligente  e  atento  às  orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente  contribuiu  para  os


resultados positivos aferidos nesta visita correcional;


12.4 O Desembargador-Corregedor parabenizou a magistrada e servidores lotados
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na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia pela diligente atuação no Projeto


Garimpo, registrando que a Unidade finalizou as liberações de todos os processos


indicados no Ofício Circular n.º 23/2019 (PA n.º 8487/2020). Merece especial registro


a atuação diligente e proativa da unidade no trabalho desenvolvido para encerrar os


novos processos indicados pela atualização da ferramenta SIVI;


12.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Fabíola  Evangelista  Martins,  bem  como  todos  os


servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do


Tribunal,  em  relação  às  metas  nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  Conselho


Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de


Aparecida de Goiânia cumpriu 4 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item


10 desta ata, deixando de cumprir as metas 1, 5 e 7, certamente por circunstâncias


relacionadas às diversas medidas preventivas adotadas em razão da pandemia. O


Desembargador-Corregedor  considerou  bom  o  desempenho  da  unidade,


parabenizando a magistrada titular,  bem como os servidores da Secretaria,  pela


rigorosa observância das orientações repassadas pela Administração do Tribunal e


pela  Corregedoria  Regional,  voltadas para  o  atingimento  das  metas nacionais  e


específicas da Justiça do Trabalho. Para este exercício, diante dos percalços ainda


enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção à Covid-19, o


Desembargador-Corregedor,  reconhecendo o empenho sempre demonstrado pela


magistrada e  servidores  desta  Vara  do Trabalho,  acredita  que será  alcançado o


melhor  resultado possível,  para se manter  em patamar elevado a qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região


Goiânia, 15 de julho de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 14 de julho de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Assistente  da


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Alisson  Moura  Luduvice,  deram  início  à


correição ordinária na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, por meio de


videoconferência, na forma regulamentada pela Portaria TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020,


ocasião em que foram atendidos pela Excelentíssima Juíza Titular, Eneida Martins


Pereira  de  Souza,  pela  Excelentíssima  Juíza  Auxiliar,  Fernanda  Ferreira,  e  pelo


Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho.  O exame dos processos e prazos da


unidade  pela  Corregedoria  Regional  teve  início  em  14  de  junho  de  2021,  com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Esta correição


ordinária abrange o período compreendido entre 1º.06.2020 e 31.05.2021.


O  edital  nº 28/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3256/2021,  em  1º  de  julho  de  2021,  na  página  3,  tornou pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de


Goiânia,  adotando-se a modalidade  telepresencial,  nos moldes disciplinados pela


Portaria  TRT/SCR/Nº  812/2020,  oportunidade  em  que  conversou  com  as


magistradas e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção  Aparecida de Goiânia, o Ministério


Público do Trabalho e a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas


foram informados da  realização  da  Correição  Ordinária  nesta  Vara  do  Trabalho,


através dos Ofícios TRT/SCR Nº  120, 121 e 123, expedidos em 30 de junho de


2021. Durante os trabalhos correicionais, o Desembargador-Corregedor recebeu a


visita  do  Dr.  Emerson  Guimarães  Alencar  –  OAB/GO  38.138  (Presidente  da


Comissão de Direito do Trabalho da Subseção da OAB de Aparecida de Goiânia).


Na oportunidade,  elogiou  os  trabalhos desempenhados  pela  unidade,  não  tendo


nenhuma crítica a fazer, destacando o cordial tratamento dispensado aos advogados


pelas magistradas e servidores da Vara do Trabalho.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Eneida Martins Pereira de Souza Alencar 05/21/2020 06/09/2020 Férias 2º período de 2018


Eneida Martins Pereira de Souza Alencar 09/26/2020 10/15/2020 Férias 1º período de 2019


Eneida Martins Pereira de Souza Alencar 05/04/2021 05/23/2021 Férias 2º período de 2019


Magistrado De Até Motivo Período


Fernanda Ferreira 01/21/2020 01/23/2020 Férias 1º período de 2018 


Fernanda Ferreira 07/22/2020 08/10/2020 Férias 2º período de 2018 


Fernanda Ferreira 10/29/2020 11/17/2020 Férias 1º período de 2019 


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 30.06.2021.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As  Varas  do  Trabalho  de Aparecida  de  Goiânia possuem  jurisdição  sobre  os


seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista de


Goiás, Caldazinha, Cromínia, Hidrolândia, Mairipotaba, Piracanjuba, Professor


Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo
populacional da ordem de 29,51% (de 455.657 para 590.146 habitantes1 em 2020).
O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com
espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à
expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,
ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos
de 2002 e 2006, o PIB do município  é o terceiro  maior do Estado.  Segundo as
estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o
município de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,
com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio
mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área
urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
54 70 124


6,4% 12,8% 8,9%


2020/2019
-257 -86 -343


-28,6% -14,0% -22,6%
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A unidade recebeu, no último exercício (2020), 1.172 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 22,6% (-


343 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade recebeu, em


média,  1.359 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até maio, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar


em torno de 1.370 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela  COVID-19 nas relações de trabalho,  tem-se que o atual  cenário  se mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.04.2020  a  31.03.2021, a  2ª  Vara  do  Trabalho  de


Aparecida de Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou


o seguinte desempenho:  105º lugar, entre  427 Varas do Trabalho existentes no


País dentro da mesma movimentação processual; 15º lugar entre 26 Varas do
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Trabalho existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e


3º lugar entre as 3 Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 927 30,9 3,86


Instrução 274 9,13 1,14


ATC - Conhecimento 30 1 0,12


ATC - Execução 26 0,86 0,10


Média 314 10 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial agosto/2021 agosto/2021


Instrução julho/2021 julho/2021


* Dados extraídos do sistema PJe em 07.07.2021.


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, as magistradas atuantes nessa


Vara do Trabalho compareciam habitualmente à unidade e realizavam audiências de


segunda  a  sexta-feira,  assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda


processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 32, II, da CPCGJT.


A partir  de 4/5/2020, foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020. 


Segundo informações colhidas perante a direção da unidade, a pauta de audiência


das magistradas foi organizada da seguinte forma: “No período anterior à pandemia
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eram designadas diariamente na pauta de cada magistrada (as duas Juízas sempre


mantiveram pautas bem parelhas),  três (03) audiências de instrução e 01 ou 02


encerramento (conforme necessidade), por período (matutino e vespertino). Com o


início da pandemia, a partir da edição da portaria 855/2020, passou-se a designar-se


04  audiências  de  instrução  (exclusivamente  por  videoconferência)  por  dia,  de


segunda à sexta-feira, sendo 02 no período matutino e 02 no período vespertino,


com o revezando das magistradas por turno (matutino e vespertino), na realização


dessas audiências. Após a implementação do Protocolo de Retomada dos Serviços


Presenciais, e a possibilidade de realização das audiências na modalidade mista,


manteve-se o cronograma anterior (do início da pandemia), reservando-se os dias


pares para a realização das audiências mistas por esta Vara e os dias ímpares para


a 1ª e 3ª Varas, a fim de se preservar o distanciamento mínimo recomendado e o


cumprimento normas de segurança estabelecidas no Protocolo.  Por  fim,  com os


protocolos mais recentes da Retomada (e quando permitido pela etapa em vigor), o


que mudou foi possibilidade de inclusão em pauta de audiência mista todos os dias


da semana (sem rodízio entre as VT deste Foro), ou seja: quatro (04) audiências de


instrução (videoconferência ou mista) por dia, de segunda à sexta-feira, sendo duas


no  período  matutino  e  duas  no  período  vespertino  e,  o  revezando  entre  as


magistradas  continuou  como  antes  (matutino  e  vespertino),  na  realização  das


assentadas”. Analisado o relatório correspondente no sistema SAOPJE, do início da


vigência da etapa amarela, em 07.01.2021, até o dia 07.07.2021, verificou-se um


total de 259 audiências de instrução realizadas.


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, as magistradas desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter a


regularidade das audiências de instrução. Nada obstante, tendo em vista o inevitável


represamento de processos ocorrido no exercício anterior, culminando na elevação


do  estoque  do  1º  grau  de  jurisdição  em  15.793  processos,  recomenda-se  às


magistradas atuantes nesta Vara do Trabalho que incrementem as respectivas


pautas  de  instrução,  dando  maior  vazão  aos  processos  represados,  além  de


minimizar os impactos no prazo médio da prestação jurisdicional.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


 * Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES


DE JULGAMENTO


2017 2


2018 4


2019 31


2020 226


2021 312


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


575


TEMPO MÉDIO 280 dias
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no  prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  no


exercício  de  2020,  já  ultrapassando  a  meta  recomendada  pela  Corregedoria


Regional,  que é de,  no máximo, 90 dias.  No que respeita  ao prazo médio para


entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  submetidos  ao  rito  ordinário,


percebe-se uma sensível redução desse prazo no último biênio, mas ainda acima da


meta regional de 180 dias. Os dados deste ano ainda não refletem a realidade da


Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão da realização de audiências,


conforme  disposto  no  artigo  220,  §  2º,  do  CPC,  e  dos  feriados  de  Carnaval  e


Semana Santa.  Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o


prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do


processo), no rito sumaríssimo, que era de 69 dias em 2019, sofreu acréscimo, em


2020, chegando a 105 dias; no rito ordinário, a média desceu, de 216 dias em 2019,


para 205 dias em 2020. O Desembargador-Corregedor recomendou às magistradas


atuantes nesta unidade que mantenham os prazos médios da entrega da prestação


jurisdicional  em  patamares  inferiores  à  meta  estabelecida  pela  Corregedoria


Regional. A análise do estoque da unidade (Processos sem julgamento) demonstra


que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos processos ajuizados.


Quanto ao estoque de processos,  o  Desembargador-Corregedor  determinou a


identificação dos processos ainda pendentes de solução em relação aos anos


de  2017  a  2018,  especificando  as  razões  de  ainda  não  haverem  sido


solucionados,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Por  fim,  reconhecendo  que  o


incremento  dos  prazos  médios  sofreu  influência  do  inevitável  represamento  de


processos, decorrente da pandemia provocada pela COVID-19, o Desembargador-


Corregedor  recomendou  às  juízas  atuantes  na  unidade  correcionada  que


envidem esforços na solução dos processos na fase de conhecimento, em prol


da almejada celeridade na prestação jurisdicional.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a maio.


No exercício de 2020, a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia iniciou 315


execuções e baixou 430, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida


de  56%,  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-


Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade,  alertou as


Excelentíssimas  Juízas  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta de processos da


fase executória para tentativa de conciliação. 
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE  INDISPONIBILIDADE  –  CNIB  e  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS


SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6.1 do Relatório de


Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom


desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade continue


observando as orientações contidas na  Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


24 28


* Dados extraídos em 02.07.2021.


Na última visita correcional, a unidade possuía 24 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 28 registros nessa condição. 


Já o painel de Saneamento DATAJUD, por sua vez, informa que foram localizados


1.321 processos com partes sem identificação válida. 
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O Desembargador-Corregedor concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias


para que verifique a necessidade de regularização dessas informações nos


referidos sistemas.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância das disposições contidas nos  artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo constar nas  sentenças/decisões homologatórias de acordos e nos  textos


das decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos acerca


da importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de


envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 4 e 7 do Relatório de Correição;


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 A continuidade das providências adotadas pelo juízo, visando a redução


do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam


no rito  ordinário,  apurado em  216 dias ao  final  do  exercício  de 2019,  conforme


anotado no item 5.3 desta ata, buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias;


Essa recomendação foi atendida, com significativa baixa desse prazo


até o mês de maio do exercício de 2021;


7.3 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade,  no sistema


PJe, do movimento “Arquivados os autos provisoriamente”, nos termos do artigo 49


do  PGC  (item  7.2  –  12  do  Relatório  de  Correição).  Nesta  correição,  o


Desembargador-Corregedor constatou a existência de processos em que, mesmo
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havendo determinação nos autos  para os fins previstos  no  art.  11-A da CLT,  a


Secretaria  efetuou  o  lançamento  dos  movimentos  “Suspenso  o  processo  por


execução frustrada” e  “Suspenso ou sobrestado o processo por decisão judicial”.


Assim,  o  Desembargador-Corregedor  determina  à  unidade  que  realize  a


revisão de todos os processos que se encontrem nessa situação, submetendo,


quando necessário, o processo à apreciação judicial;


Essa recomendação foi atendida.


7.4 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no


sistema PJe, do valor das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos,


nos termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 24 do Relatório de Correição);


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.5 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 14 do Relatório de Correição;


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.3.


7.6 A adequação do prazo médio para cumprimento de despachos e outros


atos judiciais pela Secretaria da Vara que, no período correcionado, foi apurado em


10 dias, acima do prazo previsto no artigo 228 do CPC, de aplicação subsidiária ao


processo do trabalho (item 3.5 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando  o  caráter  preventivo  e  pedagógico  da  atividade  correcional,  o


Assistente  da  Secretaria  da  Corregedoria  Regional transmitiu,  verbalmente,  ao


Diretor de Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da


boa ordem processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:
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8.1.1 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar nas atas/decisões homologatórias de acordos e nos  textos das decisões


condenatórias  de  pessoas  jurídicas, além  dos  esclarecimentos  acerca  da


importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da  necessidade  de


envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 4 e 7 do Relatório de Correição;


8.1.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe, das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos, nos


termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 25 do Relatório de Correição);


8.1.3  Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  cumprindo  determinação  contida  no artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição.


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6


do Relatório de Correição);


 


8.2.2 Considerando  a  impossibilidade  momentânea  de  realizar  o  trabalho


presencial  nas  Varas  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia,  recomenda-se  à


Secretaria da VT que promova a juntada aos autos do documento de rastreamento


da notificação inicial, de modo a subsidiar a atuação dos magistrados nas audiências


inaugurais (item 7.2 – 13 do Relatório de Correição); e


8.2.3 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18 denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso
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porque,  conforme  consulta  realizada  em  07.07.2021,  o  painel  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  10  do


Relatório de Correição).
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia conta  com  um  quadro  de  11


servidores  efetivos,  incluindo  o  Diretor  de  Secretaria,  não  possuindo  claro  de


lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020,  a  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia recebeu  1.359


processos/ano. O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de


9 a 10 servidores (já descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com


essa  movimentação  processual,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


registrou que a unidade possui atualmente um quadro de lotação superior ao aludido


diploma normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020
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Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).


Meta 1 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


1.139 941 177 144 80,3% -232 80,2%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2020, a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia atingiu o


percentual de 80,2%, no cumprimento dessa meta (1.139 processos recebidos e 941


solucionados),  índice  inferior  àquele  registrado  em  2019  (106,4%).  O  cenário


vivenciado em 2020 não permitiu uma avaliação mais acurada da produtividade da


Vara do Trabalho, especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências


telepresenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)


Meta 2 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
2019


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


449 28 7 37 423 97,9% 25 106,4%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  449 processos  distribuídos  até  31/12/2018, pendentes  de


solução, dos quais  423 foram solucionados até o final  de  2019. No exercício de


2020, a unidade solucionou mais 37 processos, atingindo, para fins de cumprimento


da  meta  em  exame,  o  percentual  de  106,4%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou as magistradas e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida)


Meta 3 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.
2017


Sol.
2017


Conc.
2018


Sol.
2018


Biênio
2017-2018


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


890 1.606 705 1.487 51,57% 447 853 52,4% 63 116,5%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 51,57%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  52,4%,  atingindo, para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  116,5%.  O  Desembargador-Corregedor
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reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  as  magistradas  e  servidores  pelo


atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida)


Meta 5 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


316 431 390 296 105,1% 20 104,9%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  316  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 390 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício.  Registrou-se ainda que


296 processos saíram da meta e outros 431 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  104,9%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas e servidores da unidade


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram da
Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


5 0 0 0 5 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia julgou, até o final de 2019, todas as


ações coletivas distribuídas até 31/12/2017, pendentes de solução, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as magistradas e servidores da unidade


pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


Meta 7 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


6 36 18 10 35 39,2% -10 39,2%
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*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A unidade  possuía 6 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No exercício de 2020, a unidade recebeu mais 36 processos


e julgou 35, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


39,2%.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o  1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


953 143.339 198 151 43 122,2%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  140 dias.  Particularmente na  2ª


Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, o prazo médio em  2018 foi  198 dias.


Conforme anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de


2020, foi 151 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente) 


Meta 1 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


556 481 52 16 81,3% -112 81,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a maio, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  81,1% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). 


Meta 2 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


22


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


07
/2


02
1 


08
:3


0:
09


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


60
88


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
46


24
89


60
Anexo 3 - Ata de Correição - 2ª VT Aparecida Ata de Correição - 2ª VT Aparecida
3268/2021 - Sexta-feira, 16 de Julho de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 22







Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
2020


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


374 4 1 21 319 90,2% -11 97,0%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  374 processos  distribuídos  até  31/12/2019, pendentes  de


solução,  dos  quais  319 foram  solucionados  até  o  final  de  2020.  No  presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  maio,  a  unidade


solucionou mais  21  processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame, o percentual  de  97%.  O Desembargador-Corregedor  considerou viável  o


atendimento desta meta, encarecendo, todavia, as Excelentíssimas Juízas Titular e


Auxiliar a continuarem dando preferência na solução dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


705 1.487 712 1.377 243 426 49,48% 57,0% 35 117,0%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 49,48%.


Até o mês de maio deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de 57%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de 117%. O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  às


magistradas  a  continuidade  dos  esforços  necessários  para  a  pacificação  dos


conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 –Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%).


Meta 5 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF 


2021
TCLNFISC TCLC


BARREIRA
TCLC


TCLE
NF


BARREIRA
TCLENF


GC


1.476 2.075 680 48,6% 29,2% 43,0% 40,0% 58,5% 65,0% 72,6%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.
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Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a maio, a


unidade atingiu o percentual  de  72,6% no cumprimento da meta em questão.  O


Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento líquida da


unidade, na fase de conhecimento, encontra-se acima dos limite estabelecido como


cláusula de barreira, que é de 40%.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com as  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e  Auxiliar,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  A magistrada


titular agradeceu a oportunidade pelos apontamentos registrados em ata, que em


muito  contribuem  para  o  aprimoramento  da  prestação  jurisdicional  neste  juízo.


Ponderou  acerca  das  dificuldades  enfrentadas  pela  unidade  com  o  trabalho


telepresencial,  registrando  os  seus  agradecimentos  a  todos  os  servidores  pelos


resultados positivos aferidos nesta visita correicional. A magistrada disse ainda estar


se esforçando para manter a regularidade dos trabalhos, destacando as dificuldades


enfrentadas  durante  esse  período  de  pandemia,  notadamente  em  relação  à


oscilação  com  as  etapas  do  protocolo  de  retomada  das  atividades  presenciais,


ressaltando que as Varas do Trabalho de Aparecida permanecem há muito tempo na


etapa  vermelha.  A  magistrada  auxiliar  agradeceu  a  oportunidade  e  teceu


considerações  acerca  das  dificuldades  enfrentadas  com  as  audiências


telepresenciais. O Diretor de Secretaria registrou os seus agradecimentos a toda a


equipe da Secretaria  da  Corregedoria  Regional.  Em seguida,  o  Desembargador-


Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Aparecida  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua


demanda processual no exercício de 2020, havendo a sua movimentação sofrido


uma significativa queda de  22,6% (-343 processos).  Considerado o último triênio


(2018/2020), a unidade recebeu, em média, 1.359 processos/ano. Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até maio,  a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.370 processos. Nada obstante,


em face das alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos


da pandemia provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual


cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste
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exercício.  A ordem cronológica  no julgamento  dos processos  é  observada  pelas


magistradas  titular  e  auxiliar,  conforme  se  vê  no  item  5.3  desta  ata.  O


Desembargador-Corregedor,  considerando  que  o  prazo  médio  da  entrega  da


prestação jurisdicional, nos processos submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário,


ao final do exercício de 2020, era de  105 e 205 dias, acima do limite fixado pela


Corregedoria  Regional,  recomendou  às  magistradas  atuantes  neste  juízo  que


envidem os esforços necessários visando à redução desse prazo para patamares


inferiores a 90 e 180 dias, respectivamente, embora reconheça, o Desembargador-


Corregedor,  que  o  elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas  diversas


medidas preventivas adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela


COVID-19,  que  culminaram  na  suspensão  temporária  de  prazos,  audiências  e


trabalho presencial;


12.2    Foi recomendado ainda às magistradas atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A correição realizada na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia revelou


que a Secretaria do juízo possui quadro adequado de servidores para suportar a


atual demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados,


com  observância  dos  prazos  legais  e  das  determinações  emanadas  pelas


magistradas titular  e  auxiliar.  O Diretor  de  Secretaria,  Sidney Rodrigues Pereira,


mostrou-se diligente e atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional, o


que  certamente  contribuiu  para  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita


correcional;


12.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  magistradas  e  servidores


lotados na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia pela diligente atuação no


Projeto  Garimpo,  registrando que a  Unidade finalizou as  liberações de todos os


processos indicados no Ofício Circular n.º 23/2019. No entanto, requereu especial


atenção da Secretaria quanto aos novos processos identificados pela ferramenta


SIVI, para que sejam cumpridos os ofícios circulares expedidos, no prazo sugerido


no PA n.º 1277/2021;


12.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a
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Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  as


Excelentíssimas  Juízas  Eneida  Martins  Pereira  de  Souza,  Titular,  e  Fernanda


Ferreira,  Auxiliar,  bem  como  todos  os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa


contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do


Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia cumpriu 5 das 7 metas


nacionais, conforme anotado no item 10 desta ata, deixando apenas de cumprir as


metas  1 e  7,  certamente  por  circunstâncias  relacionadas  às  diversas  medidas


preventivas  adotadas  em  razão  da  pandemia.  O  Desembargador-Corregedor


considerou bom o desempenho da unidade, parabenizando as magistradas titular e


auxiliar,  bem  como  os  servidores  da  Secretaria,  pela  rigorosa  observância  das


orientações  repassadas  pela  Administração  do  Tribunal  e  pela  Corregedoria


Regional, voltadas para o atingimento das metas nacionais e específicas da Justiça


do Trabalho. Para este exercício, diante dos percalços ainda enfrentados com as


medidas  emergenciais  de  combate  e  prevenção  à  Covid-19,  o  Desembargador-


Corregedor,  reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelas magistradas e


servidores desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado


possível, para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados


pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 15 de julho de 2021.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE


SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


CEJUSC-JT 18 - APARECIDA DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 14 de julho de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Assistente  da


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Alisson  Moura  Luduvice,  deram  início  à


correição ordinária no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de


Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região CEJUSC- APARECIDA DE GOIÂNIA,


por  meio  de  videoconferência,  na  forma  regulamentada  pela  Portaria  TRT


18ª/SCR/Nº 812/2020, ocasião em que foram atendidos pela Excelentíssima Juíza


Coordenadora do CEJUSC,  Eneida Martins Pereira de Souza, pela  Excelentíssima


Juíza Vice-Coordenadora, Nara Borges Kaadi P. Moreira, pela Excelentíssima Juíza


Auxiliar da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, Fernanda Ferreira,  pela


Secretária-executiva da unidade e pelo Diretor de Secretaria da 2ª Vara do Trabalho


de  Aparecida  de  Goiânia.  O  exame  dos  processos  e  prazos  da  unidade  pela


Corregedoria Regional  teve início em 21 de junho de 2021, com fundamento no


artigo  682,  XI,  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária


abrange o período compreendido entre 1º.06.2020 e 31.05.2021.


O  edital  nº 28/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3256/2021,  em  1º de  julho  de 2021,  na  página 3,  tornou pública  a  correição


ordinária.
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em face  da  Política  Judiciária


Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder


Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016,


do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  -  CEJUSC  JT,  por  meio  da  Resolução


Administrativa  nº  29/2017,  ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,


funcionamento e competência. As atribuições do Juiz Coordenador e do Secretário-


executivo também se encontram regulamentadas na referida Resolução. O CEJUSC


de Aparecida  de  Goiânia  foi  instalado em 28.05.2018 pela  PORTARIA TRT 18ª


GP/SGJ Nº 1591/2018. O Centro atua em processos de 1º e 2º graus de jurisdição.


2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  –  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia,


adotando-se a  modalidade telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº  812/2020,  oportunidade  em  que  conversou  com  a  magistrada  e  a


Secretária-executiva  da  unidade,  orientando-as  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informados da


realização da Correição Ordinária nesta Unidade, através dos Ofícios TRT/SCR Nº


120,  121  e  123,  expedidos  em  30  de  junho  de  2021.  Durante  os  trabalhos


correicionais,  o  Desembargador-Corregedor  recebeu  a  visita  do  Dr.  Emerson


Guimarães  Alencar  –  OAB/GO  38.138  (Presidente  da  Comissão  de  Direito  do


Trabalho da Subseção da OAB de Aparecida de Goiânia). Na oportunidade, elogiou


os  trabalhos  desempenhados  pela  unidade,  não  tendo  nenhuma crítica  a  fazer,


destacando o cordial  tratamento dispensado aos advogados pelas magistradas e


servidores do CEJUSC. 
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4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS


O  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia  atua  precipuamente  na  realização  de


audiências iniciais  para as Varas do Trabalho de Aparecida  de Goiânia,  visando


sempre à conciliação. As Varas de Aparecida de Goiânia possuem jurisdição sobre


os seguintes municípios:  Aparecida de Goiânia (sede da jurisdição), Bela Vista


de  Goiás,  Caldazinha,  Cromínia,  Hidrolândia,  Mairipotaba,  Piracanjuba,


Professor Jamil e Senador Canedo.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Aparecida de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo


populacional da ordem de 29,51% (de 455.657 para 590.146 habitantes1 em 2020).


O município de Aparecida de Goiânia tem grande vocação industrial, pois conta com


espaço, investimentos em infraestrutura e logística de transporte que dão suporte à


expansão econômica na região. É o segundo município mais populoso do Estado,


ficando somente atrás da capital Goiânia. Com crescimento de 46% entre os anos


de 2002 e 2006,  o PIB do município é o terceiro maior  do Estado.  Segundo as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2019, o


município  de Aparecida de Goiânia possui  10.031 empresas instaladas atuantes,


com pessoal ocupado assalariado da ordem de 108.660 pessoas, com salário médio


mensal  de  2,0  salários  mínimos.  Cerca  de  99,8% da  população  reside  na  área


urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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5 GESTÃO AMBIENTAL


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DESENVOLVIDAS


Conscientização  quanto  ao  consumo  racional  de  água,  a  fim  de  evitar
desperdícios


x


Consumo racional de energia elétrica x


Utilização do correio  eletrônico,  malote digital  e  mensagens instantâneas em
softwares  homologados  pelo  tribunal  em  substituição  à  correspondência
impressa


x


Impressão de documentos utilizando, sempre que possível, a frente e o verso do
papel


Aproveitamento de papel usado como rascunho x


Utiliza  copos/xícaras  de  vidro/louça  (pelo  público  interno)  em  lugar  dos
descartáveis


x


Separação e coleta seletiva do lixo produzido pela Unidade x


Plantio de árvores/arbustos e preservação dos recursos vegetais existentes


Descreva neste  quadro o modo como a Unidade administra/executa  cada uma das ações indicadas
acima:


Energia elétrica - após desocupação das salas é realizada a revisão e desliga os equipamentos e luzes


Correspondência - somente por meio eletrônico, mensagens instantâneas em softwares


Papel - aproveitamento como rascunho e coleta seletiva 


Copos/xicaras de vidro/louça pelo público interno e copos descartáveis fornecidos de forma individualizada para
público externo por meio da recepção


6 ESTRUTURA FÍSICA 


O CEJUSC de Aparecida de Goiânia  é composto de  3 salas para a realização de


audiências iniciais, 1 sala para audiências de processos em fase de execução e no


2º grau, 1 sala para os magistrados atuantes no CEJUSC e 1 sala de espera para o


público. Esta última também é compartilhada com o público da 3ª Vara do Trabalho


de Aparecida de Goiânia. A unidade dispõe dos seguintes recursos tecnológicos:
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RECURSOS TECNOLÓGICOS


EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 12


Notebooks 0


Impressoras 1


Multifuncionais 1


Fax 0


Digitalizadora 0


Leitores óticos 0


7 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – APARECIDA


DE GOIÂNIA E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, as 03 Varas do Trabalho


de Aparecida de Goiânia aderiram ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de


Solução de Disputas – CEJUSC.


Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o


Centro  atuou, no período correcionado, de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h,


via atendimento telepresencial e sempre com a supervisão de um magistrado.


8 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O  CEJUSC  de  Aparecida  de  Goiânia  conta  atualmente  com  um  quadro  de  04


servidores e 1 estagiário, conforme cargo e função a seguir descritos:


NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO


Ioneci Maria de Abreu Guimaraes Secretária-Executiva FC-04 Requisitada


Gilson Ozanan Teixeira Conciliador FC-04 Efetivo


Regina Celia de Araújo Pereira Conciliador FC-04 Efetivo


Lucas Gabriel Fonseca Conciliador FC-04 Efetivo


Luana Rodrigues Carvalho Estagiária
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9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA,


ÍNDICE  DE  CONCILIAÇÃO  (ICONc)  E  DATA  DAS  ÚLTIMAS  AUDIÊNCIAS


DESIGNADAS 


* Dados referentes ao período de junho/2020 a maio/2021 (e-Gestão).


* Dados referentes ao período de junho/2020 a maio/2021 (e-Gestão).


6


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


07
/2


02
1 


08
:3


0:
34


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


60
90


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
46


23
70


97
Anexo 1 - Ata de Correição - Cejusc Aparecida Ata de Correição - Cejusc Aparecida
3268/2021 - Sexta-feira, 16 de Julho de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







* Dados referentes ao mês de maio/2021 (e-Gestão).


* Dados referentes ao período de junho/2020 a maio/2021 (e-Gestão).


* ICONc com base na metodologia de cálculo da Meta 3 do CNJ.


Data das Últimas Audiências Designadas 


1ª VT de Aparecida 09/08/2021


2ª VT de Aparecida 20/08/2021


3ª VT de Aparecida 19/08/2021


* Dados fornecidos pela unidade em 07.07.2021
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As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  revelam  uma  tendência  de


uniformização do prazo médio de designação de audiências iniciais entre as Varas


do Trabalho de Aparecida de Goiânia, notadamente se confrontados os gráficos que


retratam esse prazo no período correcional em sua integralidade com aquele que


demonstra os dados relativos ao período mensal (maio/2021), não obstante o prazo


da 1ª  Vara  do Trabalho de Aparecida  de Goiânia  ter  se  apresentado um pouco


abaixo da média. Revelam, ainda, que as audiências estavam sendo designadas


para  datas  mais  distantes,  fruto,  certamente,  da  paralisação  das  atividades


presenciais,  em  face  da  pandemia  provocada  pela  covid-19.  Dessa  forma,  não


obstante  as  audiências  tenham  sido  retomadas  a  partir  de  4/5/2020,  é


compreensível que, no contexto atual, não se consiga êxito na realização da maioria


delas,  em  face  das  dificuldades  tecnológicas  relatadas  pelas  partes  para


participarem de audiências pelo meio telepresencial. 


Indagada  a  Unidade  sobre  a  organização  da  pauta,  foi  dito  que:  “A forma  de


organização da pauta antes da pandemia tinha a orientação para agendamentos de


20  em  20  minutos,  sendo  até  10  processos  por  vara.  Durante  a  pandemia  a


orientação é para agendamentos de 40 em 40 minutos,  sendo até  7 processos


iniciais por vara”.


O índice médio de acordos realizados pelas 3 Varas do Trabalho de Aparecida de


Goiânia, no período correcionado, foi de 60%, considerando as regras de cálculo da


Meta  3  do  CNJ,  desempenho  considerado  excelente  pelo  Desembargador-


Corregedor e para o qual em muito contribuiu a diligente atuação do CEJUSC.


10 PRODUTIVIDADE 


UNIDADE EM PAUTA


ACORDOS OUTRAS SOLUÇÕES


QUANT % QUANT %


1ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA


897 230 25.64% 21 2.34%


2ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA


884 234 26.47% 33 3.73%


3ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA


846 218 25.77% 9 1.06%


TOTAL (JUN/2020 a MAI/2021) 2627 682 25.96% 63 2.40%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de junho/2020 a maio/2021 (1º grau).
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DATA


PROCESSOS
EM PAUTA


ACORDOS
REALIZADOS


ACORDOS
PREJUDICADOS
POR AUSÊNCIA


DAS PARTES


ACORDOS
FRUSTADOS


COM
PRESENÇA


DAS PARTES


AUDIÊNCIAS
ADIADAS


PARA O MÊS
SEGUINTE


VALORES DOS
ACORDOS DA PAUTA


VALOR TOTAL
DOS ACORDOS


DA PAUTA


1º
GRAU


2º
GRAU


1º
GRAU


2º
GRAU


1º GRAU
2º


GRAU
1º


GRAU
2º


GRAU
1º


GRAU
2º


GRAU
1º GRAU 2º GRAU 1º e 2º GRAUS


TOTAL 103 2 38 1 40 0 2 0 0 0 821064.07 35000 R$ 856,064.07


1º GRAU 2º GRAU


PERCENTUAL DE PARTES PRESENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 61.17% 100.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PAUTA 36.89% 50.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 60.32% 50.00%


PERCENTUAL DE AUSENTES EM RELAÇÃO À PAUTA 38.83% 0.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PAUTA 40.78% 0.00%


PERCENTUAL DE ACORDOS FRUSTRADOS EM RELAÇÃO À PARTES PRESENTES 3.17% 0.00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS PARA O MÊS SEGUINTES 0.00% 0.00%


PERCENTUAL DE ADIAMENTOS EM RELAÇÃO ÀS PARTES PRESENTES 0.00% 0.00%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de junho/2020 a maio/2021 (processos de execução e 2º grau).


Analisados  os  dados  estatísticos  fornecidos  pela  Unidade,  constatou  o


Desembargador-Corregedor que, em média, são realizadas 11 audiências por dia.


Durante o período correcionado, foram incluídos um total de 2.732 processos, dos


quais  721  foram  conciliados,  considerando  no  cômputo  os  processos  de


conhecimento,  execução  e  na  fase recursal.  Ademais,  o  valor  total  dos acordos


homologados foi R$ 5.229.836,87 e o percentual de acordo foi 25,96%, 36,89% e


50%, respectivamente, para as audiências iniciais, processos de execução e 2º grau,


ressaltando  que  o  primeiro  índice  se  refere  ao total  de  acordos realizados pela


unidade em razão do montante recebido, sem exclusão dos processos arquivados e


desistências. 


Durante o período correcionado, o TRT 18ª participou ativamente da  10ª Semana


Nacional da Execução Trabalhista, promovida pelo Conselho Superior da Justiça do


Trabalho (CSJT), no período de 30.11.2020 a 04.12.2020,  obtendo o CEJUSC de


Aparecida  de  Goiânia  o  seguinte  resultado:  processos  em pauta  –  69;  acordos


realizados – 09; e valores homologados – R$ 130.271,60. 


O Desembargador-Corregedor,  embora  reconhecendo  que  a  situação  econômica


vivenciada pelo país atualmente não revela um cenário favorável para o incremento


das conciliações, encareceu à Excelentíssima Juíza Coordenadora, com auxílio do


seu corpo de servidores, que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada. 
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11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE


GOIÂNIA, são cumpridas as disposições dos artigos 76 e 81 do PGC, porquanto as


atas homologatórias contêm as orientações acerca das obrigações previdenciárias,


especialmente  quanto  à  necessidade  da  entrega  da  GFIP  (processos:  ATSum-


0010681-53.2020.5.18.0082 e ATSum-0010276-77.2021.5.18.0083);


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, constatou-se a utilização de conta


PARTICULAR para pagamento dos acordos homologados,  o que se justifica pela


suspensão da exigência contida na Recomendação nº 1/2014, e também em razão


do  atual  contexto  de  distanciamento  social  (processos:  ATOrd-0010573-


90.2021.5.18.0081;  ATOrd-0010191-97.2021.5.18.0081;  ATSum-0010469-


98.2021.5.18.0081;  ATSum-0010175-46.2021.5.18.0081;  ATOrd-0010491-


56.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010320-36.2020.5.18.0082;  ATOrd-0010776-


83.2020.5.18.0082;  ATSum-0010681-53.2020.5.18.0082;  ATSum-0010428-


28.2021.5.18.0083 e ATSum-0011148-29.2020.5.18.0083);


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se que os movimentos


estatísticos  não  são  lançados  corretamente  no  sistema PJe,  de  modo  que  não


retrata  com  exatidão  o  movimento  processual  fidedigno,  DESCUMPRINDO o


disposto  no  artigo  49 do  PGC  (processos:  ATSum-0010175-46.2021.5.18.0081;


ATOrd-0010491-56.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010320-36.2020.5.18.0082;  ATOrd-


0010776-83.2020.5.18.0082 e ATSum-0011148-29.2020.5.18.0083);


11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE APARECIDA DE GOIÂNIA,  constatou-se  a  padronização das


atas, no que diz respeito ao cabeçalho, indicando que a audiência foi realizada no


CEJUSC  (processos:  ATOrd-0010573-90.2021.5.18.0081;  ATOrd-0010191-


97.2021.5.18.0081;  ATSum-0010469-98.2021.5.18.0081;  ATSum-0010175-


46.2021.5.18.0081;  ATOrd-0010491-56.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010320-


36.2020.5.18.0082;  ATOrd-0010776-83.2020.5.18.0082;  ATSum-0010681-


10


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
5/


07
/2


02
1 


08
:3


0:
34


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


60
90


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
46


23
70


97
Anexo 1 - Ata de Correição - Cejusc Aparecida Ata de Correição - Cejusc Aparecida
3268/2021 - Sexta-feira, 16 de Julho de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10







53.2020.5.18.0082;  ATSum-0010428-28.2021.5.18.0083  e  ATSum-0011148-


29.2020.5.18.0083); e


11.5 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  constatou-se  que  o  Centro


Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho


da 18ª Região CEJUSC-APARECIDA DE GOIÂNIA, NÃO intima o Ministério Público


do  Trabalho  (MPT)  das  audiências  iniciais  designadas,  nos  processos  em  que


figuram como partes ou intervenientes menores ou idosos, descumprindo assim o


disposto no  artigo 346 do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, e ainda


artigo 9º, inciso VI, da Resolução Administrativa nº 29/2017 desta Corte (processos:


ATSum-0011016-75.2020.5.18.0081;  ATOrd-0010582-52.2021.5.18.0081;  ATOrd-


0010448-25.2021.5.18.0081;  ATOrd-0010070-66.2021.5.18.0082;  ATSum-0010568-


65.2021.5.18.0082;  ATOrd-0010202-23.2021.5.18.0083  e  ATSum-0010606-


74.2021.5.18.0083).


12 RECOMENDAÇÕES


12.1 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


12.1.1 Que a Unidade proceda ao lançamento,  com regularidade,  no sistema


PJe, dos movimentos estatísticos dos processos, visando a correta alimentação do


sistema e-Gestão, nos termos do artigo 49 do PGC. O Desembargador-Corregedor


constatou  a  existência  de  processos  em  que  o  Centro  continuou  a  registrar  o


andamento  “Homologada  transação”  nos  casos  de  acordo  realizado  na  fase  de


execução ou após prolação de sentença, quando o correto deveria ser o movimento


“Homologado o acordo em execução ou em cumprimento de sentença”. Além disso,


houve casos também em que a unidade não registrou o movimento de homologação


da transação, o que somente veio a ser efetivado posteriormente na própria vara do


trabalho (item 11.3 desta ata).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 12.2.1. 


12.2 RECOMENDAÇÃO REITERADA


12.2.1 Que a Unidade proceda ao lançamento,  com regularidade,  no sistema
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PJe, dos movimentos estatísticos dos processos, visando à correta alimentação do


sistema e-Gestão, nos termos do artigo 49 do PGC. O Desembargador-Corregedor


constatou a existência de processos em que o Centro não registrou o movimento de


homologação da transação, o que somente veio a ser efetivado posteriormente na


própria vara do trabalho, conforme apurado no item 11.3 desta ata.


12.3 RECOMENDAÇÃO DECORRENTE DESTA VISITA CORRECIONAL


12.3.1 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação  do  Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  iniciais  designadas,


conforme apurado no item 11.5 desta ata.


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com as Excelentíssimas Juízas Coordenadora e  Vice-Coordenadora, por meio de


videoconferência,  expondo-lhes os dados colhidos por  ocasião desta correição e


franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas


relevantes.  A  Juíza Coordenadora agradeceu  a oportunidade pelos apontamentos


registrados em ata, que em muito contribuem para o aprimoramento da prestação


jurisdicional  neste  juízo. Registrou,  ainda,  a  sua  satisfação  em  contar  com  o


inestimável  apoio  da  magistrada  Vice-Coordenadora  e  de  todos  os  servidores


lotados no CEJUSC,  em razão do empenho e  dedicação  na  execução  de seus


misteres. Por fim, informou que continuará envidando os esforços necessários para


atender  as  orientações  constantes  desta  ata.  A  Juíza  Vice-Coordenadora  e  a


Secretária-executiva  também  agradeceram  a  oportunidade  e  endossaram  as


palavras da Juíza Coordenadora. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os


seguintes registros: 


13.1 As atividades afetas ao CEJUSC de Aparecida de Goiânia estão sendo bem


desempenhadas  pelas  Juízas  Coordenadoras  e  sua  equipe  de  servidores, com


estrita  observância  dos  prazos  legais  e  dos  normativos  que  regem  o  seu


funcionamento,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as


magistradas e servidores da unidade pela qualidade da atividade judicial prestada,
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bem como pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres,


malgrado  o  atual  cenário  de  pandemia  provocada  pela  Covid-19,  que  tem


ocasionado, inevitavelmente, uma queda na produtividade da unidade. Ademais, o


Desembargador-Corregedor  enalteceu  a  relevante  atuação  do  CEJUSC  como


importante mecanismo de solução dos litígios trabalhistas por métodos consensuais,


proporcionando  aos  magistrados  e  servidores,  com  seu  ambiente  singular,  uma


maior  disponibilidade  de  tempo  para  dialogar  com  as  partes,  prestigiando  a


autonomia da vontade e possibilitando maior êxito na solução dos conflitos de forma


célere e menos onerosa para os jurisdicionados; 


13.2 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  a


Excelentíssima  Juíza  Coordenadora,  Eneida  Martins  Pereira  de  Souza,  a


Excelentíssima  Juíza  Vice-Coordenadora,  Nara  Borges  Kaadi  Pinto  Moreira,  a


Secretária-executiva,  Ioneci  Maria  de  Abreu  Guimarães,  bem  como  todos  os


servidores do CEJUSC de Aparecida de Goiânia, pela valiosa contribuição dada no


desempenho do Tribunal, em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do Trabalho, notadamente


em relação àquela que trata da conciliação (Meta 3). Para este exercício, diante dos


percalços ainda enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção


à  Covid-19,  o  Desembargador-Corregedor,  reconhecendo  o  empenho  sempre


demonstrado  pelas  magistradas  e  servidores  da  Unidade,  acredita  que  será


alcançado  o  melhor  resultado  possível,  para  se  manter  em  patamar  elevado  a


qualidade  dos  serviços  prestados  pela  18ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho  à


sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 15 de julho de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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